
P. E. R.
Processo Especial de Revitalização

PESSOA COLETIVA

Art.º 17.º-C, n.º 4 do CIRE
NOMEAÇÃO DE

ADMINISTRADOR JUDICIAL PROVISÓRIO

Decisão de Suspensão
Art.º 17.º-E, n.º 1 CIRE

NOTA: A tramitação exposta só se aplica aos créditos constituídos até à data em que foi proferida a
decisão de nomeação de Administrador Judicial Provisório, nos termos do art. 17.º-F, n.º 10 do
CIRE

HOMOLOGAÇÃO
do Plano de Recuperação

Art. 17.º-I do CIRE

NÃO HOMOLOGAÇÃO
do Plano de Recuperação

O plano de recuperação
prevê a possibilidade da

execução prosseguir 

Parecer do AJP sobre se o 
devedor se encontra em 

situação de insolvência - Art. 
17.º-G, n-º 4 do CIRE

(1) Ver Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 675/2018, de 23 de janeiro de 2019, que declarou a
inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do n.º 4 do artigo 17.º-G do CIRE

EXTINÇÃO
Art.º 17.º-E,  
n.º 1 do CIRE

EXECUÇÃO 
PROSSEGUE

(Oficiosamente)

[ver quadro da insolvência]

SIMNÃO

SIM está em 
situação de 
insolvência

NÃO está 
em situação 

de insolvência

EXECUÇÃO
SUSPENDE

Art.º 88.º, n.º 1 CIRE

Devedor 
discorda

(1)

Devedor 
concorda


